
 
 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

REQUERIMENTO Nº        DE 2021 - CRE 

 

  Senhora Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal 
e dos art. 90, II e 93, II do Regimento Interno do Senado Federal - RISF, a 
realização de ciclo de audiências públicas sobre o tema “A Inteligência 
Brasileira: instrumento de apoio ao Comércio Exterior”. 

A composição e data de cada audiência será oportunamente 
divulgada pela Presidência da CRE. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O conjunto de audiências públicas proposto no presente 
requerimento se insere no sétimo eixo estruturante do Plano de Trabalho para 
a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE para o biênio 
2021-2022, e ocorrerá entre julho de 2021 e dezembro de 2022. 

Para além do fundamental aspecto de controle, exercido pela 
Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência, a CRE buscará 
inserir o componente da inteligência aplicado ao contexto das relações 
exteriores e, em particular, do comércio internacional. 

O Brasil precisa se municiar das informações mais assertivas, 
das melhores fontes e dos insights mais perceptivos acerca da concorrência 
internacional por mercados e parceiros. 

A partir de dados e relatórios estruturados levantados pela 
Agência Brasileira de Inteligência, com a contribuição inestimável de suas 
adidâncias situadas nos postos diplomáticos mais sensíveis, será possível 
contribuir para a formulação de estratégias de evolução, redimensionamento 
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e aproveitamento de oportunidades para o comércio exterior brasileiro, 
consolidando mercados e expandindo sua presença em outras regiões. 

Nesse sentido, vale ressaltar que esta ação se encaixa na visão 
própria da ABIN, que menciona expressamente as relações exteriores e, 
particularmente, o desenvolvimento socioeconômico dentre os 
conhecimentos que a instituição precisa oferecer acesso. 

Trata-se, portanto, de um dever da Agência e de uma utilização 
eficiente e coerente de um recurso estatal que poderá contribuir de maneira 
especial na retomada econômica pós-pandemia e se tornar ferramenta de 
contínua aplicação no futuro. 

 

Sala da Comissão, 9 de junho de 2021. 

 

 

Senadora Kátia Abreu 

(PP / TO)
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